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3’íTiJ.MTi-;- Disciplina a realização áos Concursos de

Habilitação à matrícula na 1" série dcs Cur

sos Univeraitái^ios pax-a o ano letivo de 1967.

0 IlSISClí VEITIRBllí^íj£ FilIiZIidX DC PAHI, no uso das 

atx'ib\,iições que lhe confííre o .Estatuto e ea cumpri^Rento da deci 

são do Egrégio Conselho Universitário, eia sessão realizada en 

10 de agosto de 1966, promulga a seguinte

R- E 3 0 L U  g 1 0;-

xirt, 12 - Serão abertas inscrições, em 1967i aos Con

cursos d8 Habilitação para os seguintes cursos:

1. Medicina;

2. Direito;

3. Faraiácia;

Odontologia;

Engenharia (Civil, Mecânica, de Eletricidade e Quí 

Diica);

6, Ciências Economicas, Contábeis, Atuariais e de

Administração (Economia, Contador, Atuário e Adrai-

nistração);•

7, Filosofia (Letras, Pedagogia, Ciências Sociais,Hi£

tória e Geografia) - (^-somente Liconcia- 

t ura);

8, Biblioteconomia;

9, i^rquitetura (somente curso de graduação);

10, Geologia;

11, FÍsica (somente licenciatura);

12, Matemática;

1 3 , Serviço Social;

14, Quítaica Industrial.

Parágrafo 12 - Cs Concursos de Habilitação para os 

cursos de Engenharia (Civil, Mecânica, de Eletricidade e 

ca) serão idênticos. 0 mesmo ocorrerá para os Concursos de Habi 

litação aos cursos de Economia, Contador, Atuáric e Administra-
4Ç &0 ,

Parágrafo 22 - A razão específica de serem comuns os 

Concursos de Habilitação registrados no parágrafo anterior de

corre do fato de ç^ue ps cursos de Engenharia Civil, Kecsnicajdo 

Eletricidade e ^^ímica possuem um ciclo básico idêntico até a



conclusão da 2 ^̂ serie, o mesnic sacoritecendc quanto y.os ciir-sos de 

Zcorxomia, Contador, Atuário e Administração; a opção por via dos 

cursos somente ocorrerá à matrícula na 32 série (início do ci

clo profissional), obedecendo-se ao estabelecido no art. 3®' e 

parágrafos da presente Resolução.

Art. 22 - Poderão inscrever-se todos os candidatos 

que tenham concluido 0 curso secundário por qualquer das modali. 

dades legais previstas e aceitas pela legislação vigente,

^rt. 3- - C número de vagas a preenchor para os cur

sos de que trata o art, 1£ da presente Hesolução, será o seguin

- Í- A  •  *

1, Medicina - 100 (cem) vagas;

2* Direito - 100 (cem) vagas;

3 . Jarmácia - 30 (cinqüenta) vagas;

4, Odontolofc^ia - 5’0 (cinqüenta) va^as;

5 . SngerJaaria (Civil, Mecânica, de Eletricidade e Quí

iaica) - l/lO (centro e quarenta) vagas;

6, Ciências iüconoraicas, Contábeis, Atuariais e x^dmi -

nistração (Economia, Contador, Atuário e Ádiaini£ 

tração) - 130 (cento e trinta) vagas;

7» i^ilosofia - -̂lO (quarenta) vagas ea cada curso;

8. Biblioteconomia - 20 (vinte) vagas;

9 . Arquitetura - 20 (vinte) vagas;

10, Geologia - 20 (vinte) vagas;

11, PÍsica - 20 (vinte) vagas;

12, Matemática - 40 (quaí?enta) vagas;

13» Serviço Social - 35 (trinta e cinco) vagas;

14, Química Industrial - 30 (trinta) vagas;

Parágrafo 1 2 - 0  número de vagas fixado para cs itens 

5 e 6 do presente artigo será considerado como o total de vagas 

para os ciclos básicos dos cursos mencionados, não querendo di

zer que o estipulado seja encarado para cada ‘um deles, isolada

mente; assim, a partir do início do ciclo r:ircfissional (3- se - 

rie), serão desdobradas as vagas do seguinte modo:

Engenharia Civil 60 v a g a s ;

Engenharia Mecânica 30 vagas;

Engenharia de Eletricidade 30 v a g a s ;

Engenharia Ciuímica 20 v a g a s ;

Total 140 vagas.

Economia 60 v a g a s ;

Contador 25 v a g a s ;

Atuário 15 v a g a s ;

Adm ini s t raç ão J)C v a g a s ;
Total 130 vagas.



Paragrafo 2^ - *. opçao pelas diferenciações constan

tes do p^rá^rafo anterior será feita observandc-se, prioritária 

mente, a classificação obtirla pelos alunos dursube os dois (2) 

anos básicos.

;-*rt, 4-6 - As disciplinas q\ie constituirão os Concur

sos de Habilitação aos divercos Oursos serão as seíjuintes:

1. Ivíedicina - Biologia, FÍsica o ^uiímics;

2. Direito - Português, Francês ou Inglês, História

ContemporSriea (inclusive do Brasil);

5. ITarjiácia - Biologia, PÍsica e .'^uínica.

4-, Odontologia - Biologia, FÍsica e Químics;

5* Un^enharia - Matemática, j?ísica, ^uí-nica e Desenlio;

6. Giencias ^conomicas, Gcntábeia, .:^tuariais s de î̂ diad

nistração - !v’ateír:ática, Geografia i^FÍsi- 

c&, Humana ,Jeral e do Brasil), Historia 

(Gerai e do Brasil);

7. Filosofia -

a) Gurso de Letras - Português, Latiia, Francêa

0;ii Inglês;

b) Gurso de G. Sociais - História (Oeral e do

Brasil), Fortuj^uês, Francês ou Inglês;

c) Gurso de História - História (Geral e dc Bra

sil), Português, Francês ou Inglês;

d) Curso de Geografia - rortu-ruSs, Francês ou In

glês. Geografia;

e) Curso de Pedagogia - nistória(Gerü.l e do Bra

sil), Português, Francês ou Inglês.

8. Biblioteconomia - Português, Ing3,ês, História (Ge

ral e do Brasil);

9. Arquitetura - FÍsica, Matematica, Hictória (Geral

e do Brasil), Desenbo (^'irtístico, C-eoüié 

t ri c o e Pro j e tIv o );

10. Geologia - Matemática, FÍsica e r^uimica;

11. Fxsica - Matemática, FÍsica e Química;

12. Matemática - Matemática, FÍsica, Francês ou InglSs:

1 5 . Serviço Social - Português, Francês ou Inglês, Hi_s

tória (Geral e do Brasil);

14. Química Industrial - Llatemó.tica, FÍsica e Química, 

*4.rt. 5“ - 0 prazo para inscrição aos Concursos de Au

bilitação será de dois Ç2) a treze (13) de .janeiro, inclusive, 

encerrando-se às dezessete (1?) box-as deste último dia,

iirt, 62 - Os pedidos de inscrição serão feitos me

diante requerimentos — em modelos próprios, fornecidos pelo 

üepartamentc de Educação e Ensino da Reitoria, dirigidos ao seu



Diretor. Instrixirao esses ri.-<iueri!nento£: 

a) prova de identidade;

"b) três (3) fotografias 3 x *'+;

c) prova de conclusão de curso seciindário (ou eç^udva

lente) ;

d) pro\''a de pagamento da taxa de inscrigão;

e) prova de que e eleitor, se maior de 19 anos,

*irt, 7- - Os Concursos de Habilitação serão r e a l l z a -  
dos xíc período de vinte (20) trinta e um (3 1 ) de o‘3x-í;iro,

Art* . - Os Concursos de Habilitação abrangerão ape

nas provas cscritas, versando sobre os programas aprcvadcs para 

o ensino no nível do ciclo médio,

Fara^rafo 1^ -  *̂s provas escritas terão dux‘açac não 

superior a q^uatro e meia horas.

Parágrafo 22 - Dadas as condições peculiares do Gursc 

de Arquitetura, o Concurso respectivo será realizado obedecen

do-se ao seguinte critério; os candidatos serão submetidos a 

duas provas escritas; a primeira, envolveado conheciae-otos de 

física, matemática e história; a segunda, exclusivaiientie de de- 

senlio. Serão considerados aprovados os candidatos çíug obtiverem 

a nota mínima quatro (4) em cada prova,

Art. 9- - Serão aprovados os candidatos que obtive

rem em cada disciplina, nota igual ou superior a quatro (^),sen

do reprovados os que obtiverem, em quo.lquor disciplina, nota

inferior a quatro (4),

Art. 102 - A  classificação dos ca-ndidatos aprovados 

obedecerá à ordem decrescente da soma das notas obtidas peles 

mesmos em todas as disciplinas.

Art. 112 - À adruissão à matrícula obedecerá rigorosa

mente à ordem de classificação e aos limites de vagas fixados 

no Art. 3- da presente Resolução, observado o disposto em seu 

Art. 32, consoÊinte ainda o estabelecido no Art. 69 da Lei de 

Diretrizes e Bases da Ediicação íTacional (Lei 4024/61),

Art, 12& - Não haverá 2^ Concurso de Habilitação,

Art. 132 - Os candidatos aprovados e classificados na

forma dos Artigos 82, 92 ̂ IQÇ e 11'  ̂ da presente Hesolução, se

rão chaiaados à matríc\ila nos diversos Cursos, instruindo seiis 

requerimentos com os seguintes documentos;

a) Certidão de idade;

b) Carteira de identidade;

c) Duas (2) fotografias 3 x 4 ;

d) Atestado de aprovação em ex;ame médico realizado p_e 

la Junta de Saúde da Universidade;



-  ?

e) Atestado de idoReidí'de ir^oral, expedido relc Dire

tor do ecbabelecimento no qual foi concluído o cur 

so secundário ou fir;riado por dois (2) 'saf^^ií-trados 

ou dois (2) professores un'2V'ors:‘.tários,

f) ^itestado de imunização anti-variolica;

g) Certificado de- aprovação final das oons-

tituintes do curso secundário, eir. duas (2) vias, a 

oompanhado do histórico escolar taTrbéai eri duplica

ta;

h) Prova de estar em dia com as obrigaçõos relativas 

ao serviço militar e eleitoral, na forrna do CÓdigo 

Eleitoral vigente.

Parágrafo único - Não será concedida matrícula a can

didatos que apresentarem documexite.ção incompleta, certificados 

C031 assinaturas ilGoiveis, certidão de exiatsncia de certifica

dos de exaraes em outros institutos ou pública fomia de qualquer 

documento.

Art. 142 - Cs Concursos de ITabilitação serão específi 

COS para os Cursos mencionados no Art, lii da presente P.esolução, 

somente tendo validade para, os mes^^os; eni >iir>óte3e alguma x>ode- 

ra ocorrer aproveitamento de candidatos em outros cursos gue 

não aquele a cuja admissão concorreram.

Art. 15- - Ao Departamento de Educação e Ensine da 

Reitoria caberá, em íntin:o entendimento com a Liregão dos di

versos Cursos, a coordenação e orientcição geral dos Concursos,

Art. 16ÍÍ - Nonh-von Concurso de Habilitação será reali

zado com menos de quize (15) candidatos inscritos.

Art. 172 - Todos os Cursos mencionados no Art. IQ de_s

ta "Resolução funcionarão obrigatoriamente em horário dijirrn0 ,i20S 

dois expedientes.

Art, 182 - As questões omissas serão resolvidas pelo 

Reitor — ouvidos, se julgado necessário, os órgãos competentes. 

A r t ;/192 - “̂iév^gam-se as di3x>osições/€m\contrário.

agosto

deral doy . em 10 de

Prof./Dr. JçfBe Rodriguen da/Silveira

Presidente do Conselho/Universits-rio

tto


